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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

.............................................................................................................................................

Art. 49. A contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS devidas pelos
importadores e pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização dos produtos
classificados nas posições 22.01, 22.02, 22.03 (cerveja de malte) e no código
2106.90.10 Ex 02 (preparações compostas, não alcoólicas, para elaboração de bebida
refrigerante), todos da TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de
2002, serão calculadas sobre a receita bruta decorrente da venda desses produtos,
respectivamente, com a aplicação das alíquotas de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos
por cento) e 11,9% (onze inteiros e nove décimos por cento).

* “Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004.

§ 1º O disposto neste artigo, relativamente aos produtos classificados nos
códigos 22.01 e 22.02 da TIPI, alcança, exclusivamente, água, refrigerante e cerveja
sem álcool.

*Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004.

§ 2º A pessoa jurídica produtora por encomenda dos produtos mencionados
neste artigo será responsável solidária com a encomendante no pagamento das
contribuições devidas conforme o estabelecido neste artigo.

*Artigo revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea “e” da
Lei nº 11.727, de 23/6/2008.

Art. 50. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o
PIS/PASEP e a COFINS em relação às receitas auferidas na venda:

I - dos produtos relacionados no art. 49, por comerciantes atacadistas e
varejistas, exceto as pessoas jurídicas a que se refere o art. 2º da Lei nº 9.317, de 5 de
dezembro de 1996;

II - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)
III - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) (Artigo revogado a partir

de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea “e” da Lei nº 11.727, de
23/6/2008)

Art. 51. As receitas decorrentes da venda e da produção sob encomenda de
embalagens pelas pessoas jurídicas industriais ou comerciais e pelos importadores
destinadas ao envasamento dos produtos classificados nas posições 22.01, 22.02 e 22.03
da Tipi, ficam sujeitas ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
fixadas por unidade de produto, respectivamente, em:
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* “Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo
efeitos a partir de 1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

I - lata de alumínio, classificada no código 7612.90.19 da TIPI e lata de aço,
classificada no código 7310.21.10 da TIPI, por litro de capacidade nominal de
envasamento:

a) para água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI,
R$ 0,0170 (dezessete milésimos do real) e R$ 0,0784 (setecentos e oitenta e quatro
décimos de milésimo do real); e

*Alínea com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004.
b) para bebidas classificadas no código 2203 da TIPI, R$ 0,0294 (duzentos e

noventa e quatro décimos de milésimo do real) e R$ 0,1360 (cento e trinta e seis
milésimos do real);

II - embalagens para água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e
22.02 da TIPI:

*“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004.
a) classificadas no código TIPI 3923.30.00: R$ 0,0170 (dezessete milésimos

do real) e R$ 0,0784 (setecentos e oitenta e quatro décimos de milésimo do real), por
litro de capacidade nominal de envasamento da embalagem final; e

*Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004.
b) pré-formas classificadas no Ex 01 do código de que trata a alínea a deste

inciso, com faixa de gramatura:
*Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004.
1. até 30g (trinta gramas): R$ 0,0102 (cento e dois décimos de milésimo do

real) e R$ 0,0470 (quarenta e sete milésimos do real);
*Item acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004.
2. acima de 30g (trinta gramas) até 42g (quarenta e dois gramas): R$ 0,0255

(duzentos e cinqüenta e cinco décimos de milésimo do real) e R$ 0,1176 (um mil e
cento e setenta e seis décimos de milésimo do real); e

*Item acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004.
3. acima de 42g (quarenta e dois gramas): R$ 0,0425 (quatrocentos e vinte e

cinco décimos de milésimo do real) e R$ 0,1960 (cento e noventa e seis milésimos do
real);

*Item acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004.
III - embalagens de vidro não retornáveis classificadas no código

7010.90.21 da TIPI, para refrigerantes ou cervejas: R$ 0,0294 (duzentos e noventa e
quatro décimos de milésimo do real) e R$ 0,1360 (cento e trinta e seis milésimos do
real), por litro de capacidade nominal de envasamento da embalagem final;

*Item acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004.
IV - embalagens de vidro retornáveis, classificadas no código 7010.90.21 da

TIPI, para refrigerantes ou cervejas: R$ 0,294 (duzentos e noventa e quatro milésimos
do real) e R$ 1,36 (um real e trinta e seis centavos), por litro de capacidade nominal de
envasamento da embalagem final.

*Item acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004.
§ 1º A pessoa jurídica produtora por encomenda das embalagens referidas

neste artigo será responsável solidária com a encomendante no pagamento das
contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS estabelecidas neste artigo.

*Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 2º As receitas decorrentes da venda a pessoas jurídicas comerciais das

embalagens referidas neste artigo ficam sujeitas ao recolhimento da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins na forma aqui disciplinada, independentemente da destinação das
embalagens.

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
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§ 3º A pessoa jurídica comercial que adquirir para revenda as embalagens
referidas no § 2º deste artigo poderá se creditar dos valores das contribuições
estabelecidas neste artigo referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração
em que registrar o respectivo documento fiscal de aquisição.

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 4º Na hipótese de a pessoa jurídica comercial não conseguir utilizar o

crédito referido no § 3º deste artigo até o final de cada trimestre do ano civil, poderá
compensá-lo com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF, observada a
legislação específica aplicável à matéria.

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.

Art. 52. A pessoa jurídica industrial dos produtos referidos no art. 49 poderá
optar por regime especial de apuração e pagamento das contribuições para o PIS/PASEP
e da COFINS, no qual os valores das contribuições são fixados por unidade de litro do
produto, respectivamente, em:

I - água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI, R$
0,0212 (duzentos e doze décimos de milésimo do real) e R$ 0,0980 (noventa e oito
milésimos do real);

* Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004.

II - bebidas classificadas no código 2203 da TIPI, R$ 0,0368 (trezentos e
sessenta e oito décimos de milésimos do real) e R$ 0,1700 (dezessete centésimos do
real);

III - preparações compostas classificadas no código 2106.90.10, ex 02, da
TIPI, para elaboração de bebida refrigerante do capítulo 22, R$ 0,1144 (um mil, cento e
quarenta e quatro décimos de milésimo do real) e R$ 0,5280 (quinhentos e vinte e oito
milésimos do real).

§ 1º A pessoa jurídica industrial que optar pelo regime de apuração previsto
neste artigo poderá creditar-se dos valores das contribuições estabelecidos nos incisos I
a III do art. 51, referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração em que
registrar o respectivo documento fiscal de aquisição.

*Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)
§ 3º A opção prevista neste artigo será exercida, segundo normas e

condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês
de novembro de cada ano-calendário, produzindo efeitos, de forma irretratável, durante
todo o ano-calendário subseqüente ao da opção.

§ 4º Excepcionalmente para o ano-calendário de 2004, a opção poderá ser
exercida até o último dia útil do mês subseqüente ao da publicação desta Lei,
produzindo efeitos, de forma irretratável, a partir do mês subseqüente ao da opção, até
31 de dezembro de 2004.

§ 5º No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 3º e 4º, a Secretaria da
Receita Federal divulgará o nome da pessoa jurídica optante e a data de início da opção.

§ 6º Até o último dia do 3º (terceiro) mês subseqüente ao da publicação
desta Lei:

I - os comerciantes atacadistas e varejistas referidos no inciso I do art. 50
somente poderão excluir da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e da
COFINS o valor das notas fiscais de aquisição dos produtos de que trata o art. 49
emitidas por pessoa jurídica optante;

II - o disposto no inciso II do art. 50 se aplica apenas em relação a receitas
decorrentes de operações com pessoa jurídica optante.
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§ 7º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada
para o ano-calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês
de outubro do ano-calendário, hipótese em que a produção de efeitos se dará a partir do
dia 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente.

*Artigo revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea “e” da
Lei nº 11.727, de 23/6/2008.

Art. 53. Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução
das alíquotas previstas no art. 51 desta Lei, os quais poderão ser alterados, a qualquer
tempo, para mais ou para menos, em relação aos produtos, sua utilização ou sua
destinação a pessoa jurídica enquadrada no regime especial instituído pelo art. 58-J
desta Lei.

*Artigo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 54. As pessoas jurídicas industriais mencionadas no art. 51 deverão
destacar o valor da contribuição para o PIS/PASEP e o da COFINS nas notas fiscais de
saída referentes às operações nele referidas.

Art. 55. O disposto nos arts. 49 e 52 aplica-se às pessoas jurídicas neles
referidas, inclusive em operações de revenda dos produtos ali mencionados, admitido,
neste caso, o crédito dos valores da contribuição para o PIS/PASEP e o da COFINS
pagos na respectiva aquisição.

*Artigo revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea “e” da
Lei nº 11.727, de 23/6/2008.

Art. 56. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004)

Art. 57. O prazo de pagamento da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS, apuradas mensalmente de conformidade com os arts. 49, 51 e 52, será o
previsto no art. 11 desta Lei.

*Artigo revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea “e” da
Lei nº 11.727, de 23/6/2008.

Art. 58. As pessoas jurídicas referidas no art. 52 poderão, para fins de
determinação do valor devido da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS
apuradas segundo as normas ali referidas, creditar-se, em relação à:

I - contribuição para o PIS/PASEP, do saldo dos créditos apurados de
conformidade com a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, não aproveitados pela
modalidade de tributação não-cumulativa;

II - COFINS, do valor equivalente a 3% (três por cento) do valor de
aquisição do estoque de abertura de matérias-primas e materiais de embalagem,
relacionados no Anexo Único, existente no primeiro dia de vigência do regime de
apuração estabelecido no art. 52 desta Lei.

§ 1º As pessoas jurídicas referidas no art. 51 desta Lei poderão, a partir da
data em que submetidas às normas de apuração ali referidas, creditar-se, em relação à:

*“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
I - Contribuição para o PIS/Pasep, do saldo dos créditos apurados de

conformidade com a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, não aproveitados pela
modalidade de tributação não cumulativa; e

*Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
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II - Cofins, do saldo dos créditos apurados de conformidade com esta Lei,
não aproveitados pela modalidade de tributação não cumulativa.

* Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.

§ 2º O estoque referido no inciso II compreenderá também os materiais
empregados em produtos em elaboração e em produtos finais, existentes em estoque na
data do levantamento

*Artigo revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea “e” da
Lei nº 11.727, de 23/6/2008.

Art. 58-A. A Contribuição para o PIS/Pasep, a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - Cofins, a Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação, a Cofins-Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
devidos pelos importadores e pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização
dos produtos classificados nos códigos 21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os Ex
01 e Ex 02 do código 22.02.90.00, e 22.03, da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - Tipi, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de
2006, serão exigidos na forma dos arts. 58-B a 58- U desta Lei e nos demais
dispositivos pertinentes da legislação em vigor.

Parágrafo único. A pessoa jurídica encomendante e a executora da
industrialização por encomenda dos produtos de que trata este artigo são responsáveis
solidários pelo pagamento dos tributos devidos na forma estabelecida nesta Lei.

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 58-B. Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em relação às receitas decorrentes da venda
dos produtos de que trata o art. 58- A desta Lei auferidas por comerciantes atacadistas e
varejistas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à venda a consumidor
final pelo estabelecimento industrial, de produtos por ele produzidos.

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 58-C. A Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e a Cofins-
Importação devidas pelos importadores dos produtos de que trata o art. 58-A desta Lei
serão apuradas:

I - sobre a base de cálculo do inciso I do caput do art. 7º da Lei nº 10.865,
de 30 de abril de 2004;

II - mediante a aplicação das alíquotas previstas no inciso II do caput do art.
58-M desta Lei.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo independentemente de o
importador haver optado pelo regime especial previsto nesta Lei

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 58-D. As alíquotas do IPI dos produtos de que trata o art. 58-A desta
Lei são as constantes da Tipi.

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 58-E. Para efeitos da apuração do IPI, fica equiparado a industrial o
estabelecimento:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

I - comercial atacadista dos produtos a que se refere o art.58-A desta Lei;
II - varejista que adquirir os produtos de que trata o art. 58- A desta Lei,

diretamente de estabelecimento industrial, de importador ou diretamente de
encomendante equiparado na forma do inciso III do caput deste artigo;

III - comercial de produtos de que trata o art. 58-A desta Lei cuja
industrialização tenha sido encomendada a estabelecimento industrial, sob marca ou
nome de fantasia de propriedade do encomendante, de terceiro ou do próprio executor
da encomenda.

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 58-F. O IPI será apurado e recolhido pelo importador ou industrial, na
qualidade de:

I - contribuinte, relativamente ao desembaraço ou às suas saídas; e
II - responsável, relativamente à parcela do imposto devida pelo

estabelecimento equiparado na forma dos incisos I e II do caput do art. 58-E desta Lei,
quanto aos produtos a este fornecidos, ressalvada a hipótese do art. 58-G desta Lei.

§ 1º O IPI será calculado mediante aplicação das alíquotas referidas no art.
58-D desta Lei pelo importador sobre:

I - o valor de que trata a alínea b do inciso I do caput do art. 14 da Lei nº
4.502, de 30 de novembro de 1964, apurado na qualidade de contribuinte;

II - o valor da operação de que decorrer a saída do produto, apurado na
qualidade de contribuinte equiparado na importação; e

III - 140% (cento e quarenta por cento) do valor referido no inciso II deste
parágrafo, apurado na qualidade de responsável.

§ 2º O IPI será calculado mediante aplicação das alíquotas referidas no art.
58-D desta Lei pelo industrial sobre:

I - o valor da operação de que decorrer a saída do produto, apurado na
qualidade de contribuinte; e

II - 140% (cento e quarenta por cento) do valor referido no inciso I deste
parágrafo, apurado na qualidade de responsável.

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 58-G. Quando a industrialização se der por encomenda, o IPI será
apurado e recolhido pelo encomendante, calculado mediante aplicação das alíquotas
referidas no art. 58-D desta Lei sobre:

I - o valor da operação de que decorrer a saída do produto de seu
estabelecimento, apurado na qualidade de contribuinte equiparado na forma do inciso III
do caput do art. 58-E desta Lei;

II - 140% (cento e quarenta por cento) do valor referido no inciso I do caput
deste artigo, relativamente ao imposto devido pelo estabelecimento equiparado na forma
dos incisos I e II do art. 58-E desta Lei, apurado na qualidade de responsável

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 58-H. Fica suspenso o IPI devido na saída do importador ou
estabelecimento industrial para o estabelecimento equiparado de que trata o art. 58-E
desta Lei.
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§ 1º Fica suspenso o IPI devido na saída do encomendante para o
estabelecimento equiparado de que tratam os incisos I e II do caput do art. 58-E desta
Lei.

§ 2º A suspensão de que trata este artigo não prejudica o direito de crédito
do estabelecimento industrial e do importador relativamente às operações ali referidas.

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 58-I. A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelos
importadores e pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização dos produtos de
que trata o art. 58-A desta Lei serão calculadas sobre a receita bruta decorrente da venda
desses produtos, mediante a aplicação das alíquotas de 3,5% (três inteiros e cinco
décimos por cento) e 16,65% (dezesseis inteiros e sessenta e cinco centésimos por
cento), respectivamente.

Parágrafo único. O disposto neste artigo:
I - alcança a venda a consumidor final pelo estabelecimento industrial, de

produtos por ele produzidos; e
II - aplica-se às pessoas jurídicas industriais referidas no art.58-A desta Lei

nas operações de revenda dos produtos nele mencionados, admitido, neste caso, o
crédito dos valores da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins pagos na respectiva
aquisição.

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 58-J. A pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos de que
trata o art. 58-A desta Lei poderá optar por regime especial de tributação, no qual a
Contribuição para o PIS/Pasep, a Cofins e o IPI serão apurados em função do valorbase,
que será expresso em reais ou em reais por litro, discriminado por tipo de produto e por
marca comercial e definido a partir do preço de referência.

§ 1º A opção pelo regime especial de que trata este artigo aplica-se
conjuntamente às contribuições e ao imposto referidos no caput deste artigo, alcançando
todos os estabelecimentos da pessoa jurídica optante e abrangendo todos os produtos
por ela fabricados ou importados.

§ 2º O disposto neste artigo alcança a venda a consumidor final pelo
estabelecimento industrial de produtos por ele produzidos.

§ 3º Quando a industrialização se der por encomenda, o direito à opção de
que trata o caput deste artigo será exercido pelo encomendante.

§ 4º O preço de referência de que trata o caput deste artigo será apurado
com base no preço médio de venda:

I - a varejo, obtido em pesquisa de preços realizada por instituição de
notória especialização;

II - a varejo, divulgado pelas administrações tributárias dos Estados e do
Distrito Federal, para efeito de cobrança do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; ou

III - praticado pelo importador ou pela pessoa jurídica industrial ou, quando
a industrialização se der por encomenda, pelo encomendante.

§ 5º A pesquisa de preços referida no inciso I do § 4º deste artigo, quando
encomendada por pessoa jurídica optante pelo regime especial de tributação ou por
entidade que a represente, poderá ser utilizada pela Secretaria da Receita Federal do
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Brasil mediante termo de compromisso firmado pelo encomendante com a anuência da
contratada.

§ 6º Para fins do inciso II do § 4º deste artigo, sempre que possível, o preço
de referência será apurado tomando-se por base, no mínimo, uma unidade federada por
região geográfica do País.

§ 7º Para fins do disposto no inciso III do § 4º deste artigo, os preços
praticados devem ser informados à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma a
ser definida em ato específico, pela própria pessoa jurídica industrial ou importadora ou,
quando a industrialização se der por encomenda, pelo encomendante.

§ 8º O disposto neste artigo não exclui a competência da Secretaria da
Receita Federal do Brasil de requerer à pessoa jurídica optante, a qualquer tempo, outras
informações, inclusive para a apuração do valor-base.

§ 9º Para efeito da distinção entre tipos de produtos, poderão ser
considerados a capacidade, o tipo de recipiente, as características e a classificação fiscal
do produto.

§ 10. A opção de que trata este artigo não prejudica o disposto no caput do
art. 58-B desta Lei.

§ 11. No caso de omissão de receitas, sem prejuízo do disposto no art. 58-S
desta Lei quando não for possível identificar:

I - a saída do produto, o IPI incidirá na forma dos arts. 58- D a 58-H desta
Lei, aplicando-se, sobre a base omitida, a maior alíquota prevista para os produtos
abrangidos por esta Lei;

II - o produto vendido, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão
sobre as receitas omitidas na forma do art. 58-I desta Lei.

§ 12. (VETADO)
§ 13. A propositura pela pessoa jurídica optante de ação judicial

questionando os termos deste regime especial implica desistência da opção.
 *Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de

1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 58-L. O Poder Executivo fixará qual valor-base será utilizado, podendo
ser adotados os seguintes critérios:

I - até 70% (setenta por cento) do preço de referência do produto, apurado
na forma dos incisos I ou II do § 4º do art. 58- J desta Lei, adotando-se como residual,
para cada tipo de produto, o menor valor-base dentre os listados;

II - o preço de venda da marca comercial do produto referido no inciso III
do § 4º do art. 58-J desta Lei.

§ 1º O Poder Executivo poderá adotar critérios, conforme os incisos I e II do
caput deste artigo, por tipo de produto, por marca comercial e por tipo de produto e
marca comercial.

§ 2º O valor-base será divulgado pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil por meio do seu sítio na internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br,
vigorando a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao da publicação.

§ 3º O Poder Executivo poderá reduzir e restabelecer o percentual de que
trata o inciso I do caput deste artigo por classificação fiscal do produto.

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 58-M. Para os efeitos do regime especial:
I - o Poder Executivo estabelecerá as alíquotas do IPI, por classificação

fiscal;
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II - as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins serão de 2,5%
(dois inteiros e cinco décimos por cento) e 11,9% (onze inteiros e nove décimos por
cento), respectivamente; e

III - o imposto e as contribuições serão apurados mediante a aplicação das
alíquotas previstas neste artigo sobre o valor-base, determinado na forma do art. 58-L
desta Lei.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às pessoas jurídicas
referidas no art. 58-A desta Lei nas operações de revenda dos produtos nele
mencionados, admitido, neste caso, o crédito dos valores da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins pagos na respectiva aquisição.

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 58-N. No regime especial, o IPI incidirá:
I - uma única vez sobre os produtos nacionais na saída do estabelecimento

industrial, observado o disposto no parágrafo único; e
II - sobre os produtos de procedência estrangeira no desembaraço aduaneiro

e na saída do estabelecimento importador equiparado a industrial.
Parágrafo único. Quando a industrialização se der por encomenda, o

imposto será devido na saída do estabelecimento que industrializar os produtos,
observado o disposto no parágrafo único do art. 58-A desta Lei.

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 58-O. A opção pelo regime especial previsto no art. 58-J desta Lei
poderá ser exercida até o último dia útil do mês de novembro de cada ano-calendário,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário subseqüente ao da opção.

§ 1º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada
para o ano-calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 2º A pessoa jurídica poderá desistir da opção a que se refere este artigo até
o último dia útil do mês:

I - de novembro de cada ano-calendário, hipótese em que a produção de
efeitos dar-se-á a partir do dia primeiro de janeiro do ano-calendário subseqüente; ou

II - anterior ao de início de vigência da alteração do valorbase, divulgado na
forma do disposto no § 2º do art. 58-L desta Lei, hipótese em que a produção de efeitos
dar-se-á a partir do primeiro dia do mês de início de vigência da citada alteração

§ 3º No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de
produção ou importação dos produtos elencados no art. 58-A desta Lei, a opção pelo
regime especial poderá ser exercida em qualquer data, produzindo efeitos a partir do
primeiro dia do mês subseqüente ao da opção.

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, pela internet, o
nome das pessoas jurídicas optantes na forma deste artigo, bem como a data de início da
respectiva opção.

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 58-P. Ao formalizar a opção, nos termos do art. 58-O desta Lei, a
pessoa jurídica optante apresentará demonstrativo informando os preços praticados, de
acordo com o disposto no § 7º do art. 58-J desta Lei.
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*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 58-Q. A pessoa jurídica que prestar de forma incorreta ou incompleta as
informações previstas no § 7º do art. 58-J desta Lei ficará sujeita à multa de ofício no
valor de 150% (cento e cinqüenta por cento) do valor do tributo que deixou de ser
lançado ou recolhido.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se inclusive nos
casos em que o contribuinte se omitir de prestar as informações de que trata o § 7º do
art. 58-J desta Lei.

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 58-R. As pessoas jurídicas que adquirirem no mercado interno, para
incorporação ao seu ativo imobilizado, os equipamentos de que trata o inciso XIII do
caput do art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, poderão deduzir da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apuradas em cada período créditos
presumidos relativos ao ressarcimento do custo de sua aquisição, nos termos e
condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto às
especificações técnicas desses equipamentos.

§ 1º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo serão
apropriados no prazo de 1 (um) ano e calculados na proporção de 1/12 (um doze avos)
do valor de aquisição do bem, a cada mês, multiplicado, no caso do crédito da:

I - Contribuição para o PIS/Pasep, pelo fator de 0,177 (cento e setenta e sete
milésimos); e

II - Cofins, pelo fator de 0,823 (oitocentos e vinte e três milésimos).
§ 2º As disposições deste artigo aplicam-se somente no caso de aquisições

de equipamentos novos, efetuadas em cumprimento de determinações legais.
§ 3º No caso de revenda dos equipamentos de que trata o caput deste artigo

antes de transcorrido 1 (um) ano da aquisição, o direito de apropriação de crédito
cessará no mês da revenda.

§ 4º Os créditos de que trata este artigo somente poderão ser utilizados no
desconto do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados no regime de
incidência não-cumulativa.

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se às aquisições efetuadas a partir
de primeiro de abril de 2006.

§ 6º Nas aquisições efetuadas anteriormente à publicação desta Lei serão
excluídos do custo de aquisição os valores já descontados da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins a pagar, na forma do inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002, do inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, ou do art. 2º da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004.

§ 7º Os créditos de que trata este artigo:
I - serão apropriados no prazo mínimo de 1 (um) ano, contado da data da

publicação desta Lei; e
II - não poderão ser utilizados concomitantemente com os créditos

calculados na forma do inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, do inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, ou do art. 2º da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004.

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.
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Art. 58-S. Nas hipóteses de infração à legislação do IPI, da Contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins, a exigência de multas e juros de mora dar-se-á em
conformidade com as normas gerais desses tributos.

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 58-T. O disposto nos arts. 58-A a 58-S desta Lei não se aplica às
pessoas jurídicas optantes pelo regime de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

Art. 58-U. O disposto nos arts. 58-A a 58-T desta Lei será regulamentado
pelo Poder Executivo.

*Artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso IV do art. 41.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA

Art. 59. O beneficiário de regime aduaneiro suspensivo, destinado à
industrialização para exportação, responde solidariamente pelas obrigações tributárias
decorrentes da admissão de mercadoria no regime por outro beneficiário, mediante sua
anuência, com vistas na execução de etapa da cadeia industrial do produto a ser
exportado.

§ 1º Na hipótese do caput, a aquisição de mercadoria nacional por qualquer
dos beneficiários do regime, para ser incorporada ao produto a ser exportado, será
realizada com suspensão dos tributos incidentes.

§ 2º Compete à Secretaria da Receita Federal disciplinar a aplicação dos
regimes aduaneiros suspensivos de que trata o caput e estabelecer os requisitos, as
condições e a forma de registro da anuência prevista para a admissão de mercadoria,
nacional ou importada, no regime.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

Institui o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte; altera dispositivos das Leis nºs
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de
1991, da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de
2001, da Lei Complementar nº 63, de 11
de janeiro de 1990; e revoga as Leis nºs
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e
9.841, de 5 de outubro de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de
pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, especialmente no que se refere:

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação,
inclusive obrigações acessórias;

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive
obrigações acessórias;

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas
aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e
às regras de inclusão.

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor de que trata o inciso I do caput do art. 2º desta
Lei Complementar apreciar a necessidade de revisão dos valores expressos em moeda
nesta Lei Complementar.

§ 2º ( VETADO).

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às
microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei
Complementar será gerido pelas instâncias a seguir especificadas:

I - Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por 2 (dois) representantes da
Secretaria da Receita Federal e 2 (dois) representantes da Secretaria da Receita
Previdenciária, como representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal
e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e
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II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
com a participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor,
para tratar dos demais aspectos.

§ 1º O Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo será presidido e
coordenado por um dos representantes da União.

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal no Comitê referido
no inciso I do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política
Fazendária - Confaz e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade
representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de
representação nacional dos Municípios brasileiros.

§ 3º As entidades de representação referidas no § 2º deste artigo serão
aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação desta
Lei Complementar.

§ 4º O Comitê Gestor elaborará seu regimento interno mediante resolução.
§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por

finalidade orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de
desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte, bem como
acompanhar e avaliar a sua implantação, será presidido e coordenado pelo Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.727, DE 23 DE JUNHO DE 2008

Dispõe sobre medidas tributárias destinadas a
estimular os investimentos e a modernização
do setor de turismo, a reforçar o sistema de
proteção tarifária brasileiro, a estabelecer a
incidência de forma concentrada da
Contribuição para o PIS/Pasep e da
Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - Cofins na produção e
comercialização de álcool; altera as Leis nºs
10.865, de 30 de abril de 2004, 11.488, de 15
de junho de 2007, 9.718, de 27 de novembro
de 1998, 11.196, de 21 de novembro de 2005,
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, 7.689, de 15 de
dezembro de 1988, 7.070, de 20 de dezembro
de 1982, 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.249, de
26 de dezembro de 1995, 11.051, de 29 de
dezembro de 2004, 9.393, de 19 de dezembro
de 1996, 8.213, de 24 de julho de 1991, 7.856,
de 24 de outubro de 1989, e a Medida
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 7º O art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 5º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidentes sobre a
receita bruta auferida na venda de álcool, inclusive para fins
carburantes, serão calculadas com base nas alíquotas, respectivamente,
de:
I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis inteiros e
nove décimos por cento), no caso de produtor ou importador; e
II - 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) e
17,25% (dezessete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento), no
caso de distribuidor.
§ 1º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita
bruta de venda de álcool, inclusive para fins carburantes, quando
auferida:
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I - por distribuidor, no caso de venda de álcool anidro adicionado à
gasolina;
II - por comerciante varejista, em qualquer caso;
III - nas operações realizadas em bolsa de mercadorias e futuros.
§ 2º A redução a 0 (zero) das alíquotas previstas no inciso III do § 1º
deste artigo não se aplica às operações em que ocorra liquidação física
do contrato.
§ 3º As demais pessoas jurídicas que comerciem álcool não
enquadradas como produtor, importador, distribuidor ou varejista
ficam sujeitas às disposições da legislação da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica distribuidora.
§ 4º O produtor, o importador e o distribuidor de que trata o caput
deste artigo poderão optar por regime especial de apuração e
pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, no qual as
alíquotas específicas das contribuições são fixadas, respectivamente,
em:
I - R$ 23,38 (vinte e três reais e trinta e oito centavos) e R$ 107,52
(cento e sete reais e cinqüenta e dois centavos) por metro cúbico de
álcool, no caso de venda realizada por produtor ou importador;
II - R$ 58,45 (cinqüenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) e R$
268,80 (duzentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) por metro
cúbico de álcool, no caso de venda realizada por distribuidor.
§ 5º A opção prevista no § 4º deste artigo será exercida, segundo
normas e condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil, até o último dia útil do mês de novembro de cada ano-
calendário, produzindo efeitos, de forma irretratável, durante todo o
ano-calendário subseqüente ao da opção.
§ 6º No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 4º e 5º deste artigo,
a Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará o nome da pessoa
jurídica optante e a data de início da opção.
§ 7º A opção a que se refere este artigo será automaticamente
prorrogada para o ano-calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica
dela desistir, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, até o último dia útil do mês de novembro do
ano-calendário, hipótese em que a produção de efeitos se dará a partir
do dia 1º de janeiro do anocalendário subseqüente.
§ 8º Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para
redução das alíquotas previstas no caput e no § 4º deste artigo, as
quais poderão ser alteradas, para mais ou para menos, em relação a
classe de produtores, produtos ou sua utilização.
§ 9º Na hipótese do § 8º deste artigo, os coeficientes estabelecidos
para o produtor e o importador poderão ser diferentes daqueles
estabelecidos para o distribuidor.
§ 10. A aplicação dos coeficientes de que tratam os §§ 8º e 9º deste
artigo não poderá resultar em alíquotas da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins superiores a, respectivamente, 1,65% (um
inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e
seis décimos por cento) do preço médio de venda no varejo.
§ 11. O preço médio a que se refere o § 10 deste artigo será
determinado a partir de dados colhidos por instituição idônea, de
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forma ponderada com base nos volumes de álcool comercializados
nos Estados e no Distrito Federal nos 12 (doze) meses anteriores ao da
fixação dos coeficientes de que tratam os §§ 8º e 9º deste artigo.
§ 12. No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de
produção, importação ou distribuição de álcool, a opção pelo regime
especial poderá ser exercida em qualquer data, produzindo efeitos a
partir do primeiro dia do mês em que for exercida.
§ 13. O produtor, importador ou distribuidor de álcool, inclusive para
fins carburantes, sujeito ao regime de apuração não cumulativa da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, pode descontar créditos
relativos à aquisição do produto para revenda de outro produtor,
importador ou distribuidor.
§ 14. Os créditos de que trata o § 13 deste artigo correspondem aos
valores da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidos pelo
vendedor em decorrência da operação.
§ 15. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica às aquisições de
álcool anidro para adição à gasolina, hipótese em que os valores dos
créditos serão estabelecidos por ato do Poder Executivo.
§ 16. Observado o disposto nos §§ 14 e 15 deste artigo, não se aplica
às aquisições de que trata o § 13 deste artigo o disposto na alínea b do
inciso I do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e na alínea b do inciso I do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de
29 de dezembro de 2003.
§ 17. Na hipótese de o produtor ou importador efetuar a venda de
álcool, inclusive para fins carburantes, para pessoa jurídica com a qual
mantenha relação de interdependência, o valor tributável não poderá
ser inferior a 32,43% (trinta e dois inteiros e quarenta e três
centésimos por cento) do preço corrente de venda desse produto aos
consumidores na praça desse produtor ou importador.
§ 18. Para os efeitos do § 17 deste artigo, na verificação da existência
de interdependência entre 2 (duas) pessoas jurídicas, aplicar-se-ão as
disposições do art. 42 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964."
(NR)

Art. 8º Excepcionalmente, para o ano-calendário de 2008, a opção de que
trata o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, será exercida até o
último dia útil do quarto mês subseqüente ao da publicação desta Lei, produzindo
efeitos, de forma irretratável, a partir do primeiro dia desse mês.

Art. 9º O art. 64 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 64. Na venda de álcool, inclusive para fins carburantes,
destinado ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de
Manaus - ZFM, efetuada por produtor, importador ou distribuidor
estabelecido fora da ZFM, aplica-se o disposto no art. 2º da Lei nº
10.996, de 15 de dezembro de 2004.
§ 1º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão nas vendas
efetuadas pela pessoa jurídica adquirente na forma do caput deste
artigo, às alíquotas referidas no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27
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de novembro de 1998, observado o disposto nos §§ 8º e 9º do mesmo
artigo.
§ 2º O produtor, importador ou distribuidor fica obrigado a cobrar e
recolher, na condição de contribuinte-substituto, a Contribuição para o
PIS/Pasep e a Cofins devidas pela pessoa jurídica de que trata o § 1º
deste artigo.
§ 3º Para os efeitos do § 2º deste artigo, a Contribuição para o
PIS/Pasep e a Cofins serão apuradas mediante a aplicação das
alíquotas de que trata o § 1º deste artigo sobre o volume vendido pelo
produtor, importador ou distribuidor.
§ 4º A pessoa jurídica domiciliada na ZFM que utilizar como insumo
álcool adquirido com substituição tributária, na forma dos §§ 2º e 3º
deste artigo, poderá abater da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins incidentes sobre seu faturamento o valor dessas contribuições
recolhidas pelo substituto tributário.
§ 5º Para fins deste artigo, não se aplica o disposto na alínea b do
inciso VII do caput do art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e na alínea b do inciso VII do caput do art. 10 da Lei nº 10.833,
de 29 de dezembro de 2003." (NR)

Art. 10. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, produtora ou importadora de álcool,
inclusive para fins carburantes, poderá descontar créditos presumidos relativos ao
estoque deste produto existente no último dia do terceiro mês subseqüente ao da
publicação desta Lei.

§ 1º Os créditos de que trata o caput deste artigo corresponderão a:
I - R$ 7,14 (sete reais e quatorze centavos) por metro cúbico de álcool, no

caso da Contribuição para o PIS/Pasep; e
II - R$ 32,86 (trinta e dois reais e oitenta e seis centavos) por metro cúbico

de álcool, no caso da Cofins.
§ 2º Os créditos de que trata o caput deste artigo:
I - serão apropriados em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a

partir do quarto mês subseqüente ao da publicação desta Lei, observado o disposto no §
1º deste artigo; e

II - somente poderão ser utilizados para compensação com débitos relativos
à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins apurados no regime não cumulativo.

§ 3º A pessoa jurídica distribuidora apurará a Contribuição para o PIS/Pasep
e a Cofins incidentes sobre a venda do estoque de álcool, inclusive para fins
carburantes, existente no último dia do terceiro mês subseqüente ao da publicação desta
Lei, com base no regime legal anterior à publicação da Medida Provisória nº 413, de 3
de janeiro de 2008, independentemente da data em que a operação de venda se realizar.

Art. 11. Fica suspensa a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins na venda de cana-de-açúcar, classificada na posição 12.12 da Nomenclatura
Comum do Mercosul - NCM, efetuada para pessoa jurídica produtora de álcool,
inclusive para fins carburantes.

§ 1º É vedado à pessoa jurídica vendedora de cana-de-açúcar o
aproveitamento de créditos vinculados à receita de venda efetuada com suspensão na
forma do caput deste artigo.
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§ 2º Não se aplicam as disposições deste artigo no caso de venda de cana-
de-açúcar para pessoa jurídica que apura as contribuições no regime de cumulatividade.

Art. 12. No caso de produção por encomenda de álcool, inclusive para fins
carburantes:

I - a pessoa jurídica encomendante fica sujeita às alíquotas previstas no
caput do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, observado o disposto em
seus §§ 4º, 8º e 9º;

II - a pessoa jurídica executora da encomenda deverá apurar a Contribuição
para o PIS/Pasep e a Cofins mediante a aplicação das alíquotas de 1,65% (um inteiro e
sessenta e cinco centésimos por cento) e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por
cento), respectivamente; e

III - aplicam-se os conceitos de industrialização por encomenda da
legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.

Art. 13. Os produtores de álcool, inclusive para fins carburantes, ficam
obrigados à instalação de equipamentos de controle de produção nos termos, condições
e prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 1º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá dispensar a instalação
dos equipamentos previstos no caput deste artigo, em função de limites de produção ou
faturamento que fixar.

§ 2º No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos no
caput deste artigo, o produtor deverá comunicar a ocorrência à unidade da Secretaria da
Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre seu domicílio fiscal, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, devendo manter controle do volume de produção enquanto
perdurar a interrupção.

§ 3º O descumprimento das disposições deste artigo ensejará a aplicação de
multa:

I - correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor comercial da
mercadoria produzida no período de inoperância, não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), se, a partir do décimo dia subseqüente ao prazo fixado para a entrada em
operação do sistema, os equipamentos referidos no caput deste artigo não tiverem sido
instalados em virtude de impedimento criado pelo produtor; e

II - no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo do disposto no
inciso I deste parágrafo, no caso de falta da comunicação da inoperância do medidor na
forma do § 2º deste artigo.

§ 4º Para fins do disposto no inciso I do § 3º deste artigo, considera-se
impedimento qualquer ação ou omissão praticada pelo fabricante tendente a impedir ou
retardar a instalação dos equipamentos ou, mesmo após a sua instalação, prejudicar o
seu normal funcionamento.

Art. 14. Os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ............................................................................................
........................................................................................................
§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta
auferida pelos produtores, importadores ou distribuidores com a venda
de álcool, inclusive para fins carburantes, à qual se aplicam as
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alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27
de novembro de 1998.
..............................................................................................." (NR)
"Art. 3º ................................................................................................

I - ........................................................................................................
a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e
............................................................................................... " (NR)

Art. 15. Os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º .............................................................................................
..........................................................................................................
§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta
auferida pelos produtores, importadores ou distribuidores com a venda
de álcool, inclusive para fins carburantes, à qual se aplicam as
alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27
de novembro de 1998.
..............................................................................................." (NR)
"Art. 3º .............................................................................................

I - .....................................................................................................
a) no inciso III do § 3º do art. 1º desta Lei; e
.........................................................................................................
§ 18. No caso de devolução de vendas efetuadas em períodos
anteriores, o crédito calculado mediante a aplicação da alíquota
incidente na venda será apropriado no mês do recebimento da
devolução.
..............................................................................................." (NR)

Art. 16. Os arts. 8º, 15 e 17 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passam
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8º ............................................................................................
........................................................................................................
§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, fica
sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da
Cofins-Importação, fixadas por unidade de volume do produto, às
alíquotas de que trata o § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998, independentemente de o importador haver optado
pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido." (NR)
"Art. 15. ...........................................................................................
........................................................................................................
§ 8º ..................................................................................................
.........................................................................................................
V - produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados
à revenda;
..............................................................................................." (NR)
"Art. 17. ..........................................................................................
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........................................................................................................
V - do § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda;
..............................................................................................." (NR)

Art. 17. O art. 3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º A alíquota da contribuição é de:
I - 15% (quinze por cento), no caso das pessoas jurídicas de seguros
privados, das de capitalização e das referidas nos incisos I a VII, IX e
X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de
2001; e
II - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas." (NR)

.............................................................................................................................................

Art. 32. A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar
acrescida dos seguintes arts. 58-A a 58-U:

"Art. 58-A. A Contribuição para o PIS/Pasep, a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - Cofins, a Contribuição para o
PIS/Pasep-Importação, a Cofins-Importação e o Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI devidos pelos importadores e pelas
pessoas jurídicas que procedam à industrialização dos produtos
classificados nos códigos 21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os
Ex 01 e Ex 02 do código 22.02.90.00, e 22.03, da Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi,
aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, serão
exigidos na forma dos arts. 58-B a 58- U desta Lei e nos demais
dispositivos pertinentes da legislação em vigor.
Parágrafo único. A pessoa jurídica encomendante e a executora da
industrialização por encomenda dos produtos de que trata este artigo
são responsáveis solidários pelo pagamento dos tributos devidos na
forma estabelecida nesta Lei."

"Art. 58-B. Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em relação às receitas
decorrentes da venda dos produtos de que trata o art. 58- A desta Lei
auferidas por comerciantes atacadistas e varejistas.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à venda a
consumidor final pelo estabelecimento industrial, de produtos por ele
produzidos."

"Art. 58-C. A Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e a Cofins-
Importação devidas pelos importadores dos produtos de que trata o
art. 58-A desta Lei serão apuradas:
I - sobre a base de cálculo do inciso I do caput do art. 7º da Lei nº
10.865, de 30 de abril de 2004;
II - mediante a aplicação das alíquotas previstas no inciso II do caput
do art. 58-M desta Lei.
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo independentemente
de o importador haver optado pelo regime especial previsto nesta Lei."

"Art. 58-D. As alíquotas do IPI dos produtos de que trata o art. 58-A
desta Lei são as constantes da Tipi."

"Art. 58-E. Para efeitos da apuração do IPI, fica equiparado a
industrial o estabelecimento:
I - comercial atacadista dos produtos a que se refere o art.58-A desta
Lei;
II - varejista que adquirir os produtos de que trata o art. 58- A desta
Lei, diretamente de estabelecimento industrial, de importador ou
diretamente de encomendante equiparado na forma do inciso III do
caput deste artigo;
III - comercial de produtos de que trata o art. 58-A desta Lei cuja
industrialização tenha sido encomendada a estabelecimento industrial,
sob marca ou nome de fantasia de propriedade do encomendante, de
terceiro ou do próprio executor da encomenda."

"Art. 58-F. O IPI será apurado e recolhido pelo importador ou
industrial, na qualidade de:
I - contribuinte, relativamente ao desembaraço ou às suas saídas; e
II - responsável, relativamente à parcela do imposto devida pelo
estabelecimento equiparado na forma dos incisos I e II do caput do art.
58-E desta Lei, quanto aos produtos a este fornecidos, ressalvada a
hipótese do art. 58-G desta Lei.
§ 1º O IPI será calculado mediante aplicação das alíquotas referidas no
art. 58-D desta Lei pelo importador sobre:
I - o valor de que trata a alínea b do inciso I do caput do art. 14 da Lei
nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, apurado na qualidade de
contribuinte;
II - o valor da operação de que decorrer a saída do produto, apurado na
qualidade de contribuinte equiparado na importação; e
III - 140% (cento e quarenta por cento) do valor referido no inciso II
deste parágrafo, apurado na qualidade de responsável.
§ 2º O IPI será calculado mediante aplicação das alíquotas referidas no
art. 58-D desta Lei pelo industrial sobre:
I - o valor da operação de que decorrer a saída do produto, apurado na
qualidade de contribuinte; e
II - 140% (cento e quarenta por cento) do valor referido no inciso I
deste parágrafo, apurado na qualidade de responsável."

"Art. 58-G. Quando a industrialização se der por encomenda, o IPI
será apurado e recolhido pelo encomendante, calculado mediante
aplicação das alíquotas referidas no art. 58-D desta Lei sobre:
I - o valor da operação de que decorrer a saída do produto de seu
estabelecimento, apurado na qualidade de contribuinte equiparado na
forma do inciso III do caput do art. 58-E desta Lei;
II - 140% (cento e quarenta por cento) do valor referido no inciso I do
caput deste artigo, relativamente ao imposto devido pelo
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estabelecimento equiparado na forma dos incisos I e II do art. 58-E
desta Lei, apurado na qualidade de responsável."

"Art. 58-H. Fica suspenso o IPI devido na saída do importador ou
estabelecimento industrial para o estabelecimento equiparado de que
trata o art. 58-E desta Lei.
§ 1º Fica suspenso o IPI devido na saída do encomendante para o
estabelecimento equiparado de que tratam os incisos I e II do caput do
art. 58-E desta Lei.
§ 2º A suspensão de que trata este artigo não prejudica o direito de
crédito do estabelecimento industrial e do importador relativamente às
operações ali referidas."

"Art. 58-I. A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelos
importadores e pelas pessoas jurídicas que procedam à
industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A desta Lei serão
calculadas sobre a receita bruta decorrente da venda desses produtos,
mediante a aplicação das alíquotas de 3,5% (três inteiros e cinco
décimos por cento) e 16,65% (dezesseis inteiros e sessenta e cinco
centésimos por cento), respectivamente.
Parágrafo único. O disposto neste artigo:
I - alcança a venda a consumidor final pelo estabelecimento industrial,
de produtos por ele produzidos; e
II - aplica-se às pessoas jurídicas industriais referidas no art.58-A
desta Lei nas operações de revenda dos produtos nele mencionados,
admitido, neste caso, o crédito dos valores da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins pagos na respectiva aquisição."

"Art. 58-J. A pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos
de que trata o art. 58-A desta Lei poderá optar por regime especial de
tributação, no qual a Contribuição para o PIS/Pasep, a Cofins e o IPI
serão apurados em função do valorbase, que será expresso em reais ou
em reais por litro, discriminado por tipo de produto e por marca
comercial e definido a partir do preço de referência.
§ 1º A opção pelo regime especial de que trata este artigo aplica-se
conjuntamente às contribuições e ao imposto referidos no caput deste
artigo, alcançando todos os estabelecimentos da pessoa jurídica
optante e abrangendo todos os produtos por ela fabricados ou
importados.
§ 2º O disposto neste artigo alcança a venda a consumidor final pelo
estabelecimento industrial de produtos por ele produzidos.
§ 3º Quando a industrialização se der por encomenda, o direito à
opção de que trata o caput deste artigo será exercido pelo
encomendante.
§ 4º O preço de referência de que trata o caput deste artigo será
apurado com base no preço médio de venda:
I - a varejo, obtido em pesquisa de preços realizada por instituição de
notória especialização;
II - a varejo, divulgado pelas administrações tributárias dos Estados e
do Distrito Federal, para efeito de cobrança do Imposto sobre
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Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS; ou
III - praticado pelo importador ou pela pessoa jurídica industrial ou,
quando a industrialização se der por encomenda, pelo encomendante.
§ 5º A pesquisa de preços referida no inciso I do § 4º deste artigo,
quando encomendada por pessoa jurídica optante pelo regime especial
de tributação ou por entidade que a represente, poderá ser utilizada
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil mediante termo de
compromisso firmado pelo encomendante com a anuência da
contratada.
§ 6º Para fins do inciso II do § 4º deste artigo, sempre que possível, o
preço de referência será apurado tomando-se por base, no mínimo,
uma unidade federada por região geográfica do País.
§ 7º Para fins do disposto no inciso III do § 4º deste artigo, os preços
praticados devem ser informados à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, na forma a ser definida em ato específico, pela própria pessoa
jurídica industrial ou importadora ou, quando a industrialização se der
por encomenda, pelo encomendante.
§ 8º O disposto neste artigo não exclui a competência da Secretaria da
Receita Federal do Brasil de requerer à pessoa jurídica optante, a
qualquer tempo, outras informações, inclusive para a apuração do
valor-base.
§ 9º Para efeito da distinção entre tipos de produtos, poderão ser
considerados a capacidade, o tipo de recipiente, as características e a
classificação fiscal do produto.
§ 10. A opção de que trata este artigo não prejudica o disposto no
caput do art. 58-B desta Lei.
§ 11. No caso de omissão de receitas, sem prejuízo do disposto no art.
58-S desta Lei quando não for possível identificar:
I - a saída do produto, o IPI incidirá na forma dos arts. 58- D a 58-H
desta Lei, aplicando-se, sobre a base omitida, a maior alíquota prevista
para os produtos abrangidos por esta Lei;
II - o produto vendido, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins
incidirão sobre as receitas omitidas na forma do art. 58-I desta Lei.
§ 12. (VETADO)
§ 13. A propositura pela pessoa jurídica optante de ação judicial
questionando os termos deste regime especial implica desistência da
opção."

"Art. 58-L. O Poder Executivo fixará qual valor-base será utilizado,
podendo ser adotados os seguintes critérios:
I - até 70% (setenta por cento) do preço de referência do produto,
apurado na forma dos incisos I ou II do § 4º do art. 58- J desta Lei,
adotando-se como residual, para cada tipo de produto, o menor valor-
base dentre os listados;
II - o preço de venda da marca comercial do produto referido no inciso
III do § 4º do art. 58-J desta Lei.
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§ 1º O Poder Executivo poderá adotar critérios, conforme os incisos I
e II do caput deste artigo, por tipo de produto, por marca comercial e
por tipo de produto e marca comercial.
§ 2º O valor-base será divulgado pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil por meio do seu sítio na internet, no endereço
http://www.receita.fazenda.gov.br, vigorando a partir do primeiro dia
do segundo mês subseqüente ao da publicação.
§ 3º O Poder Executivo poderá reduzir e restabelecer o percentual de
que trata o inciso I do caput deste artigo por classificação fiscal do
produto."

"Art. 58-M. Para os efeitos do regime especial:
I - o Poder Executivo estabelecerá as alíquotas do IPI, por
classificação fiscal;
II - as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins serão de
2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) e 11,9% (onze inteiros
e nove décimos por cento), respectivamente; e
III - o imposto e as contribuições serão apurados mediante a aplicação
das alíquotas previstas neste artigo sobre o valor-base, determinado na
forma do art. 58-L desta Lei.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às pessoas jurídicas
referidas no art. 58-A desta Lei nas operações de revenda dos produtos
nele mencionados, admitido, neste caso, o crédito dos valores da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins pagos na respectiva
aquisição."

"Art. 58-N. No regime especial, o IPI incidirá:
I - uma única vez sobre os produtos nacionais na saída do
estabelecimento industrial, observado o disposto no parágrafo único; e
II - sobre os produtos de procedência estrangeira no desembaraço
aduaneiro e na saída do estabelecimento importador equiparado a
industrial.
Parágrafo único. Quando a industrialização se der por encomenda, o
imposto será devido na saída do estabelecimento que industrializar os
produtos, observado o disposto no parágrafo único do art. 58-A desta
Lei."

"Art. 58-O. A opção pelo regime especial previsto no art. 58- J desta
Lei poderá ser exercida até o último dia útil do mês de novembro de
cada ano-calendário, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do
ano-calendário subseqüente ao da opção.
§ 1º A opção a que se refere este artigo será automaticamente
prorrogada para o ano-calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica
dela desistir, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.
§ 2º A pessoa jurídica poderá desistir da opção a que se refere este
artigo até o último dia útil do mês:
I - de novembro de cada ano-calendário, hipótese em que a produção
de efeitos dar-se-á a partir do dia primeiro de janeiro do ano-
calendário subseqüente; ou
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II - anterior ao de início de vigência da alteração do valorbase,
divulgado na forma do disposto no § 2º do art. 58-L desta Lei,
hipótese em que a produção de efeitos dar-se-á a partir do primeiro dia
do mês de início de vigência da citada alteração.
§ 3º No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de
produção ou importação dos produtos elencados no art. 58-A desta
Lei, a opção pelo regime especial poderá ser exercida em qualquer
data, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subseqüente
ao da opção.
§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, pela internet,
o nome das pessoas jurídicas optantes na forma deste artigo, bem
como a data de início da respectiva opção."

"Art. 58-P. Ao formalizar a opção, nos termos do art. 58-O desta Lei,
a pessoa jurídica optante apresentará demonstrativo informando os
preços praticados, de acordo com o disposto no § 7º do art. 58-J desta
Lei."

"Art. 58-Q. A pessoa jurídica que prestar de forma incorreta ou
incompleta as informações previstas no § 7º do art. 58-J desta Lei
ficará sujeita à multa de ofício no valor de 150% (cento e cinqüenta
por cento) do valor do tributo que deixou de ser lançado ou recolhido.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se inclusive
nos casos em que o contribuinte se omitir de prestar as informações de
que trata o § 7º do art. 58-J desta Lei."

"Art. 58-R. As pessoas jurídicas que adquirirem no mercado interno,
para incorporação ao seu ativo imobilizado, os equipamentos de que
trata o inciso XIII do caput do art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril
de 2004, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins apuradas em cada período créditos presumidos relativos ao
ressarcimento do custo de sua aquisição, nos termos e condições
fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto
às especificações técnicas desses equipamentos.
§ 1º Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo serão
apropriados no prazo de 1 (um) ano e calculados na proporção de 1/12
(um doze avos) do valor de aquisição do bem, a cada mês,
multiplicado, no caso do crédito da:
I - Contribuição para o PIS/Pasep, pelo fator de 0,177 (cento e setenta
e sete milésimos); e
II - Cofins, pelo fator de 0,823 (oitocentos e vinte e três milésimos).
§ 2º As disposições deste artigo aplicam-se somente no caso de
aquisições de equipamentos novos, efetuadas em cumprimento de
determinações legais.
§ 3º No caso de revenda dos equipamentos de que trata o caput deste
artigo antes de transcorrido 1 (um) ano da aquisição, o direito de
apropriação de crédito cessará no mês da revenda.
§ 4º Os créditos de que trata este artigo somente poderão ser utilizados
no desconto do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
apurados no regime de incidência não-cumulativa.
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§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se às aquisições efetuadas a
partir de primeiro de abril de 2006.
§ 6º Nas aquisições efetuadas anteriormente à publicação desta Lei
serão excluídos do custo de aquisição os valores já descontados da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a pagar, na forma do inciso
VI do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
do inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, ou do art. 2º da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004.
§ 7º Os créditos de que trata este artigo:
I - serão apropriados no prazo mínimo de 1 (um) ano, contado da data
da publicação desta Lei; e
II - não poderão ser utilizados concomitantemente com os créditos
calculados na forma do inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 10.637,
de 30 de dezembro de 2002, do inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003, ou do art. 2º da Lei nº 11.051, de
29 de dezembro de 2004."

"Art. 58-S. Nas hipóteses de infração à legislação do IPI, da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, a exigência de multas e
juros de mora dar-se-á em conformidade com as normas gerais desses
tributos."

"Art. 58-T. O disposto nos arts. 58-A a 58-S desta Lei não se aplica às
pessoas jurídicas optantes pelo regime de que trata a Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006."

"Art. 58-U. O disposto nos arts. 58-A a 58-T desta Lei será
regulamentado pelo Poder Executivo."

Art. 33. Os produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, enquadrados no regime tributário do IPI previsto na Lei nº 7.798, de
10 de julho de 1989, e a pessoa jurídica optante pelo regime especial de tributação da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que trata o art. 52 da Lei nº 10.833, de 29
de dezembro de 2003, serão excluídos dos respectivos regimes no primeiro dia do
quarto mês subseqüente ao da publicação desta Lei.

§ 1º Os produtos e as pessoas jurídicas enquadrados na hipótese de que trata
o caput , a partir da data nele referida, ficarão sujeitos ao regime geral previsto nos arts.
58-D a 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com a redação dada por esta
Lei.

§ 2º Às pessoas jurídicas excluídas, na forma deste artigo, do regime
especial de tributação das contribuições de que trata o art. 52 da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, não se aplica o disposto:

I - nos arts. 49, 50, 52, 55, 57 e 58 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003; e

II – nº § 7º do art. 8º e nos §§ 9º e 10 do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de
abril de 2004.

Art. 34. O art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso XIII:
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"Art. 28. ...................................................................................
..................................................................................................
XIII - equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de
vazão condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e
transmissão dos quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas
jurídicas legalmente obrigadas à sua utilização, nos termos e
condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
inclusive quanto às suas especificações técnicas.
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto nos
incisos IV, X e XIII do caput deste artigo." (NR)

Art. 35. O art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º .....................................................................................
§ 1º ...........................................................................................
...................................................................................................
VIII - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no
caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei;
IX - no inciso II do art. 58-M da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da
mesma Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo regime
especial instituído pelo art. 58-J da mencionada Lei;
..............................................................................................." (NR)

Art. 36. Os arts. 2º, 3º, 51 e 53 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º .....................................................................................
§ 1º ...........................................................................................
..................................................................................................
VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas
mencionadas no art. 58-A desta Lei;
IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas
mencionadas no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa
jurídica optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta
Lei; ..............................................................................................." (NR)

"Art. 3º .....................................................................................
....................................................................................................
§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será
determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art.
2º desta Lei sobre o valor:
..........................................................................................................

§ 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que
trata o inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de
embalagens de vidro retornáveis, classificadas no código 7010.90.21
da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com
regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil:
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I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou
II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J
desta Lei, no prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do
valor da contribuição incidente, mediante alíquota específica, na
aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo autorizado a
alterar o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos referidos
créditos.
..............................................................................................." (NR)
"Art. 51. As receitas decorrentes da venda e da produção sob
encomenda de embalagens pelas pessoas jurídicas industriais ou
comerciais e pelos importadores destinadas ao envasamento dos
produtos classificados nas posições 22.01, 22.02 e 22.03 da Tipi,
ficam sujeitas ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins fixadas por unidade de produto, respectivamente, em:
..............................................................................................." (NR)
"Art. 53. Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para
redução das alíquotas previstas no art. 51 desta Lei, os quais poderão
ser alterados, a qualquer tempo, para mais ou para menos, em relação
aos produtos, sua utilização ou sua destinação a pessoa jurídica
enquadrada no regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei."
(NR)

Art. 37. Os arts. 8º, 15, 17 e 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8º .....................................................................................
...................................................................................................

§ 12. .........................................................................................
...................................................................................................
XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código
2106.90.10 Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas
pessoas jurídicas industriais dos produtos referidos no art. 58-A da Lei
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
........................................................................................" (NR)
"Art. 15. .....................................................................................
....................................................................................................

§ 8º ............................................................................................
.....................................................................................................

VI - produtos mencionados no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, quando destinados à revenda.
.........................................................................................." (NR)
"Art. 17. As pessoas jurídicas importadoras dos produtos referidos nos
§§ 1º a 3º, 5º a 10, 17 e 19 do art. 8º desta Lei e no art. 58-A da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para
fins de determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins,
em relação à importação desses produtos, nas hipóteses:
....................................................................................................
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VI - do art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
quando destinados à revenda.
....................................................................................................

§ 3º Na hipótese do § 6º do art. 8º desta Lei, os créditos serão
determinados, conforme o caso, com base nas alíquotas de que trata o
art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 3º-A. Os créditos de que trata o inciso VI deste artigo serão
determinados conforme os incisos do art. 58-C da Lei nº 10.833, de 29
de dezembro de 2003.
....................................................................................................

§ 6º Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que
trata o § 4º do art. 15 desta Lei, relativo à aquisição de embalagens de
vidro retornáveis, classificadas no código 7010.90.21 da Tipi,
destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com regulamentação da
Secretaria da Receita Federal do Brasil:
I - no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou
II - na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J
da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no prazo de 6 (seis)
meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente,
mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o
Poder Executivo autorizado a alterar o prazo e a razão estabelecidos
para o cálculo dos referidos créditos.
........................................................................................." (NR)
"Art. 28. .....................................................................................
....................................................................................................
VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código
2106.90.10 Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas
pessoas jurídicas industriais dos produtos referidos no art. 58-A da Lei
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
........................................................................................." (NR)

Art. 38. O art. 10 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 10. .....................................................................................
...................................................................................................
VI - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso
de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei.
§ 1º Na hipótese dos produtos de que tratam os incisos I, V e VI do
caput deste artigo, aplica-se à pessoa jurídica encomendante,
conforme o caso, o direito à opção pelo regime especial de que tratam
o art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e o art. 58-J da Lei
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
........................................................................................" (NR)
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Art. 39. O art. 65 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 65. ...................................................................................

§ 1º ..........................................................................................
.................................................................................................

VI - no inciso II do art. 58-M da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003; .................................................................................................
VIII - no art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
.................................................................................................

§ 4º Para os efeitos do § 2º deste artigo, a Contribuição para o
PIS/Pasep e a Cofins serão apuradas mediante a aplicação das
alíquotas de que trata o § 1º deste artigo sobre:
I - o valor-base de que trata o art. 58-L da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, no caso do inciso VI do § 1º deste artigo;
II - a quantidade de unidades de produtos vendidos pelo produtor,
fabricante ou importador, no caso dos incisos I e VII do
§ 1º deste artigo;
III - o preço de venda do produtor, fabricante ou importador, no caso
dos demais incisos do § 1º deste artigo.
......................................................................................." (NR)

Art. 40. O inciso II do § 1º do art. 10 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de
1996, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea:

"Art. 10. ...................................................................................
§ 1º ..........................................................................................
...................................................................................................

II - ...........................................................................................
..................................................................................................
f) alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas
hidrelétricas autorizada pelo poder público.
....................................................................................... " (NR)

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos em relação:

I - ao art. 2º, a partir da regulamentação;
II - aos arts. 3º, 13 e 17, a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente

ao da publicação da Medida Provisória nº 413, de 3 de janeiro de 2008;
III - ao art. 18, a partir de 1º de maio de 2008;
IV - aos arts. 7º, 9º a 12, 14 a 16 e 32 a 39, a partir do primeiro dia do quarto

mês subseqüente ao da publicação desta Lei;
V - ao art. 21, a partir da data da publicação da Lei nº 11.441, de 4 de

janeiro de 2007;
VI - aos arts. 22, 23, 29 e 31, a partir do primeiro dia do ano seguinte ao da

publicação desta Lei.
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Parágrafo único. Enquanto não produzirem efeitos os arts. 7º, 9º a 12 e 14 a
16 desta Lei, nos termos do inciso IV deste artigo, fica mantido o regime anterior à
publicação da Medida Provisória nº 413, de 3 de janeiro de 2008, de incidência da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre a importação de álcool, inclusive para
fins carburantes, e sobre a receita bruta auferida por produtor, importador ou
distribuidor com a venda desse produto.

Art. 42. Ficam revogados:
I - a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 413, de 3 de

janeiro de 2008, os §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
II - a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao da publicação da

Medida Provisória nº 413, de 3 de janeiro de 2008:
a) o art. 37 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;
b) o art. 2º da Lei nº 7.856, de 24 de outubro de 1989;
III - a partir do primeiro dia do quarto mês subseqüente ao da publicação

desta Lei:
a) o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998;
b) os incisos II e III do caput do art. 42 da Medida Provisória nº 2.158-35,

de 24 de agosto de 2001;
c) o inciso IV do § 3º do art. 1º e a alínea a do inciso VII do art. 8º da Lei nº

10.637, de 30 de dezembro de 2002;
d) o inciso IV do § 3º do art. 1º e a alínea a do inciso VII do caput do art. 10

da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
e) os arts. 49, 50, 52, 55, 57 e 58 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de

2003, não havendo, após essa data, outra forma de tributação além dos 2 (dois) regimes
previstos nos arts. 58-A a 58-U da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e demais
dispositivos contidos nesta Lei a eles relacionados;

 f) o § 7º do art. 8º e os §§ 9º e 10 do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril
de 2004.

Brasília, 23 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a Contribuição para os
Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor
Público e a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social
incidentes sobre a importação de bens e
serviços e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS ALÍQUOTAS

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base
de cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de:

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o
PIS/PASEP-Importação; e

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-
Importação.

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos,
classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no
código 3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2,
3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10,
3006.60.00, são de:

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-
Importação; e

II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-
Importação.

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de
toucador ou de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07 e nos
códigos 3401.11.90, 3401.20.10 e 96.03.21.00, são de:

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-
Importação; e

II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-
Importação.

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29,
8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03,
87.04, 87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são
de:

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-

Importação.
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§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados
no Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.

§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus
novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-

Importação.
§ 6º A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no

art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica
sujeita à incidência do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por
unidade de produto, às alíquotas previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo
art. 21 desta Lei.

§ 6º-A A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei nº 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep -
Importação e da Cofins - Importação nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada
por pessoa jurídica comercial, independentemente da destinação das embalagens.

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 7º A importação de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas,

referidos no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, fica sujeita à
incidência das contribuições de que trata esta Lei, fixada por unidade de produto, às
alíquotas previstas no art. 52 da mencionada Lei, independentemente de o importador
haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido.

*Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 (Revogado a partir de
1/10/2008, de acordo com o inciso III do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008.

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo
diesel e suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás
natural e querosene de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas
previstas no art. 23 desta Lei, independentemente de o importador haver optado pelo
regime especial de apuração e pagamento ali referido.

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº
10.485, de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de
máquinas e veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-
Importação; e

II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-
Importação.

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150,
inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do §
12 deste artigo, quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-
Importação; e

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-
Importação.

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer
as alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da
NCM;

II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos
e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de
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anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02,
30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM.

*Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas

hipóteses de importação de:
I - partes, peças e componentes, destinados ao emprego na conservação,

modernização e conversão de embarcações registradas no Registro Especial Brasileiro;
II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa

brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro
brasileiro como propriedade da mesma empresa nacional de origem;

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a
contar da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80%
(oitenta por cento) do consumo interno;

*Prazo prorrogado até 30/4/2012, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008.
IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91,

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de
periódicos pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até
que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno;

*Prazo prorrogado até 30/4/2012, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de
23/6/2008.

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de
reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à
indústria cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM;
*Inciso com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004.
VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos,

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem
empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e
industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores,
suas partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos;

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008)
VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)
IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes

do Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;
X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos,

classificados na posição 04.07, todos da TIPI;
XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e
XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro

de 2003.
*Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº

11.033, de 21/12/2004.
XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código

2106.90.10 Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas
industriais dos produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003; . (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova  redação dada pela Lei nº
11.727, de 23/6/2008)

XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e
89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi;

*Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008.
XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e

matérias-primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e
conversão do material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo;
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*Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008.
XVI - gás natural liquefeito – GNL
*Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008.
§ 13. O Poder Executivo regulamentará:
I - o disposto no § 10 deste artigo; e
II - a utilização do benefício da alíquota 0 (zero) de que tratam os incisos I a

VII do § 12 deste artigo.
§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes

sobre o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou
jurídica residente ou domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de
arrendamento mercantil de máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves
utilizados na atividade da empresa.

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004.

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de
eteno e propeno, e de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais petroquímicas,
as alíquotas são de:

*“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação
dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007.

I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep-Importação; e
*Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-

Importação.
* Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.

§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o §
15 deste artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo. E

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007.
§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos,

creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa
física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de
serviços de frete, afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou
fluviais destinadas ao transporte de pessoas para fins turísticos.

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/5/2008.

§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de
contratação ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de
pessoas para fins turísticos, independentemente da preponderância da atividade.

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/5/2008.

§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, fica sujeita à
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação,
fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas de que trata o § 4º do art. 5º da
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, independentemente de o importador haver
optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido.

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de
1/10/2008.

CAPÍTULO VI
DA ISENÇÃO

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:
I - as importações realizadas:
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a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e
fundações instituídas e mantidas pelo poder público;

b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter
permanente e pelos respectivos integrantes;

c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente,
inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos
integrantes;

II - as hipóteses de:
a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial;
b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa

física;
c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se

apliquem os regimes de tributação simplificada ou especial;
d) bens adquiridos em loja franca no País;
e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas

nas fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas
cidades fronteiriças brasileiras;

f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na
modalidade de isenção;

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da
NCM, recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou
por outras entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças
de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por
instituições científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o
disposto na Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990.

III - (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004)
§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão

concedidas se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.

*Parágrafo único transformado em § 1º  com nova redação dada pela Lei nº 10.925, de
23/7/2004.

§ 2º (VETADO na Lei nº 10.925, de 23/7/2004)
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DO CRÉDITO

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito,
para fins de determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao
pagamento das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses:

I - bens adquiridos para revenda;
II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e
lubrificantes;

III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios,

máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da
empresa;
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V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens
destinados à venda ou na prestação de serviços.

 *Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-

se em relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a
partir da produção dos efeitos desta Lei.

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses
subseqüentes.

§ 3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a
aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de
base de cálculo das contribuições, na forma do art. 7º desta Lei, acrescido do valor do
IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de aquisição.

§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será
determinado mediante a aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o
valor da depreciação ou amortização contabilizada a cada mês.

§ 5º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições
dos §§ 7º e 9º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de
29 de dezembro de 2003.

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais
pagos pela indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao
pagamento das contribuições de que trata esta Lei.

§ 7º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o
§ 4º deste artigo, relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo
imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das
alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta
e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria
da Receita Federal.

§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que
tratam os incisos a seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei:

I - produtos dos §§ 1º a 3º e 5º a 7º do art. 8º desta Lei, quando destinados à
revenda;

II - produtos do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda
que ocorra fase intermediária de mistura;

III - produtos do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à
utilização como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei
nº 10.485, de 3 de julho de 2002;

IV - produto do § 10 do art. 8º desta Lei.
V - produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à

revenda;
*Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de

1/10/2008.
VI - produtos mencionados no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de

dezembro de 2003, quando destinados à revenda.
*Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008.
§ 9º As pessoas jurídicas de que trata o art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de

dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos produtos
referidos nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização
dos produtos de que trata o § 7º do mesmo artigo, apurados mediante a aplicação das
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alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 (Revogado a partir de 1/10/2008,
de acordo com o inciso III do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008.

§ 10. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art.
52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins
de determinação da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à
importação dos produtos referidos nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no
processo de industrialização dos produtos de que trata o § 7º do mesmo artigo,
determinados com base nas alíquotas específicas referidas nos arts. 51 e 52 da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003, respectivamente.

*Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 (Revogado a partir de 1/10/2008,
de acordo com o inciso III do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008.

Art. 16. É vedada a utilização do crédito de que trata o art. 15 desta Lei nas
hipóteses referidas nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei nº 10.637, de
30 de dezembro de 2002, e nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 10 da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Parágrafo único. Gera direito aos créditos de que tratam os arts. 15 e 17 a
importação efetuada com isenção, exceto na hipótese de os produtos serem revendidos
ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos
ou não alcançados pela contribuição.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no
mercado interno, de:

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a
contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta
por cento) do consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder
Executivo;

* O prazo de que trata este inciso fica prorrogado até 30/12/2012, por força da Lei n.
11.727, de 23/06/2008

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91,
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de
periódicos pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até
que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno;

* O prazo de que trata este inciso fica prorrogado até 30/12/2012, por força da Lei n.
11.727, de 23/06/2008 .

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos,
classificados na posição 04.07, todos da TIPI; e

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças,
ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos,
lubrificantes, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na
manutenção, conservação, modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização
das aeronaves, seus motores, partes, componentes, ferramentais e equipamentos;

* Inciso IV com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
* Inciso IV regulamentado pelo Decreto nº 5.171, de 06/08/2004.
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V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM.
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei n. 10.753, de 30 de outubro

de 2003;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004
VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código

2106.90.10 Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas
industriais dos produtos referidos no art. 58-A da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de
2003;

* Inciso VII com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte

e três) a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e
8702.90.90 Ex 02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das
redes estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei n. 9.503, de 23 de
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União,
Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento
do Poder Executivo;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008 .
IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco)

pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar
para a educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União,
Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento
do Poder Executivo;

* Inciso IX com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008.
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto no inciso IV

do caput deste artigo.
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas

partes, produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados
na posição 8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de
segurança pública brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da
administração pública direta, na forma a ser estabelecida em regulamento;

* Inciso XI acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008 .
XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00

da Tipi, além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e
matérias-primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção,
modernização e conversão;

* Inciso XII acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008 .
XIII - equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de vazão

condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos
quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente obrigadas à
sua utilização, nos termos e condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, inclusive quanto às suas especificações técnicas.

* Inciso XIII acrescido pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008 .
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto nos incisos

IV, X e XIII do caput deste artigo.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008 .
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Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de
dezembro de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53
da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante
atacadista.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007

Cria o Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura-REIDI; reduz para 24 (vinte e
quatro) meses o prazo mínimo para
utilização dos créditos da Contribuição
para o PIS/Pasep e da Contribuição para
o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS decorrentes da aquisição de
edificações; amplia o prazo para
pagamento de impostos e contribuições;
altera a Medida Provisória nº 2.158-35,
de 24 de agosto de 2001, e as Leis ns.
9.779, de 19 de janeiro de 1999, 8.212,
de 24 de julho de 1991, 10.666, de 8 de
maio de 2003, 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, 4.502, de 30 de
novembro de 1964, 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, 10.426, de 24 de
abril de 2002, 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, 10.892, de 13 de
julho de 2004, 9.074, de 7 de julho de
1995, 9.427, de 26 de dezembro de
1996, 10.438, de 26 de abril de 2002,
10.848, de 15 de março de 2004, 10.865,
de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de
julho de 2004, 11.196, de 21 de
novembro de 2005; revoga dispositivos
das Leis ns. 4.502, de 30 de novembro
de 1964, 9.430, de 27 de dezembro de
1996, e do Decreto-Lei nº 1.593, de 21
de dezembro de 1977; e dá outras
providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 27. Os estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros
classificados na posição 2402.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, excetuados os classificados no Ex 01, estão
obrigados à instalação de equipamentos contadores de produção, bem como de
aparelhos para o controle, registro, gravação e transmissão dos quantitativos medidos
na forma, condições e prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.
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§ 1º Os equipamentos de que trata o caput deste artigo deverão possibilitar,
ainda, o controle e o rastreamento dos produtos em todo o território nacional e a
correta utilização do selo de controle de que trata o art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 de
novembro de 1964, com o fim de identificar a legítima origem e reprimir a produção e
importação ilegais, bem como a comercialização de contrafações.

§ 2º No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste
artigo, o contribuinte deverá comunicar a ocorrência no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, devendo manter o controle do volume de produção, enquanto perdurar a
interrupção, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 3º A falta de comunicação de que trata o § 2º deste artigo ensejará a
aplicação de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 28. Os equipamentos contadores de produção de que trata o art. 27
desta Lei deverão ser instalados em todas as linhas de produção existentes nos
estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros, em local correspondente ao da
aplicação do selo de controle de que trata o art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro
de 1964.

§ 1º O selo de controle será confeccionado pela Casa da Moeda do Brasil e
conterá dispositivos de segurança aprovados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil que possibilitem, ainda, a verificação de sua autenticidade no momento da
aplicação no estabelecimento industrial fabricante de cigarros.

§ 2º Fica atribuída à Casa da Moeda do Brasil a responsabilidade pela
integração, instalação e manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos
de que trata o art. 27 desta Lei ns. estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros,
sob supervisão e acompanhamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil e
observância aos requisitos de segurança e controle fiscal por ela estabelecidos.

§ 3º Fica a cargo do estabelecimento industrial fabricante de cigarros o
ressarcimento à Casa da Moeda do Brasil pela execução dos procedimentos de que
trata o § 2º deste artigo, bem como pela adequação necessária à instalação dos
equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei em cada linha de produção.

§ 4º Os valores do ressarcimento de que trata o § 3º deste artigo serão
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e deverão ser proporcionais
à capacidade produtiva do estabelecimento industrial fabricante de cigarros, podendo
ser deduzidos do valor correspondente ao ressarcimento de que trata o art. 3º do
Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975.

Art. 29. Os equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei, em condições
normais de operação, deverão permanecer inacessíveis para ações de configuração ou
para interação manual direta com o fabricante, mediante utilização de lacre de
segurança, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

§ 1º O lacre de segurança de que trata o caput deste artigo será
confeccionado pela Casa da Moeda do Brasil e deverá ser provido de proteção
adequada para suportar as condições de umidade, temperatura, substâncias corrosivas,
esforço mecânico e fadiga.

§ 2º O disposto neste artigo também se aplica aos medidores de vazão,
condutivímetros e demais equipamentos de controle de produção exigidos em lei.

Art. 30. A cada período de apuração do Imposto sobre Produtos
Industrializados, poderá ser aplicada multa de 100% (cem por cento) do valor
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comercial da mercadoria produzida, sem prejuízo da aplicação das demais sanções
fiscais e penais cabíveis, não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais):

I - se, a partir do 10º (décimo) dia subseqüente ao prazo fixado para a
entrada em operação do sistema, os equipamentos referidos no art. 28 desta Lei não
tiverem sido instalados em virtude de impedimento criado pelo fabricante;

 II - se o fabricante não efetuar o controle de volume de produção a que se
refere o § 2º do art. 27 desta Lei.

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-se
impedimento qualquer ação ou omissão praticada pelo fabricante tendente a impedir
ou retardar a instalação dos equipamentos ou, mesmo após a sua instalação, prejudicar
o seu normal funcionamento.

§ 2º A ocorrência do disposto no inciso I do caput deste artigo caracteriza,
ainda, hipótese de cancelamento do registro especial de que trata o art. 1º do Decreto-
Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, do estabelecimento industrial.

Art. 31. Os arts. 8º e 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passam a
vigorar com a seguinte redação:

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação das Contribuições
para a Seguridade Social - COFINS,
para os Programas de Integração Social
e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PIS/PASEP e do
Imposto sobre a Renda, e dá outras
providências.

...........................................................................................................................................

Art. 36. Os estabelecimentos industriais dos produtos classificados nas
posições 2202 e 2203 da TIPI ficam sujeitos à instalação de equipamentos medidores
de vazão e condutivímetros, bem assim de aparelhos para o controle, registro e
gravação dos quantitativos medidos, na forma, condições e prazos estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal.

§ 1º A Secretaria da Receita Federal poderá:
I - credenciar, mediante convênio, órgãos oficiais especializados e entidades

de âmbito nacional representativas dos fabricantes de bebidas, que ficarão
responsáveis pela contratação, supervisão e homologação dos serviços de instalação,
aferição, manutenção e reparação dos equipamentos;

II - dispensar a instalação dos equipamentos previstos neste artigo, em
função de limites de produção ou faturamento que fixar.

§ 2º No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste
artigo, o contribuinte deverá comunicar a ocorrência à unidade da Secretaria da
Receita Federal com jurisdição sobre seu domicílio fiscal, no prazo de vinte e quatro
horas, devendo manter controle do volume de produção enquanto perdurar a
interrupção.

Art. 37. O estabelecimento industrial das bebidas sujeitas ao regime de
tributação pelo IPI de que trata a Lei nº 7.798, de 1989, deverá apresentar, em meio
magnético, nos prazos, modelos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal:

I - quadro resumo dos registros dos medidores de vazão e dos
condutivímetros, a partir da data de entrada em operação dos equipamentos;

II - demonstrativo da apuração do IPI.
...........................................................................................................................................

Art. 56. Fica instituído regime especial de apuração do IPI, relativamente à
parcela do frete cobrado pela prestação do serviço de transporte dos produtos
classificados nos códigos 8433.53.00, 8433.59.1, 8701.10.00, 8701.30.00, 8701.90.00,
8702.10.00 Ex 01, 8702.90.90 Ex 01, 8703, 8704.2, 8704.3 e 87.06.00.20, da TIPI, nos
termos e condições a serem estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1º O regime especial:
I - consistirá de crédito presumido do IPI em montante equivalente a três

por cento do valor do imposto destacado na nota fiscal;
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II - será concedido mediante opção e sob condição de que os serviços de
transporte, cumulativamente:

a) sejam executados ou contratados exclusivamente por estabelecimento
industrial;

b) sejam cobrados juntamente com o preço dos produtos referidos no caput,
em todas as operações de saída do estabelecimento industrial;

c) compreendam a totalidade do trajeto, no País, desde o estabelecimento
industrial até o local de entrega do produto ao adquirente.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, também, ao estabelecimento
equiparado a industrial nos termos do § 5º do art. 17 da Medida Provisória nº 2.189-
49, de 23 de agosto de 2001.

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o disposto na alínea c do inciso II do §
1º alcança o trajeto, no País, desde o estabelecimento executor da encomenda até o
local de entrega do produto ao adquirente.

Art. 57. O descumprimento das obrigações acessórias exigidas nos termos
do art. 16 da Lei nº 9.779, de 1999, acarretará a aplicação das seguintes penalidades:

I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário, relativamente às
pessoas jurídicas que deixarem de fornecer, nos prazos estabelecidos, as informações
ou esclarecimentos solicitados;

II - cinco por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das
transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de
terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação
omitida, inexata ou incompleta.

Parágrafo único. Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo SIMPLES, os
valores e o percentual referidos neste artigo serão reduzidos em setenta por cento.
...........................................................................................................................................
...........................................................................................................................................
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LEI Nº 7.798, DE 10 DE JULHO DE 1989

Altera a Legislação do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, e dá
outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 69,
de 1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Nelson Carneiro, Presidente do
Senado Federal, para os feitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Os produtos relacionados no Anexo I desta Lei estarão sujeitos, por
unidade, ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI fixado em Bônus do
Tesouro Nacional - BTN, conforme as classes constantes do Anexo II.

§ 1º A conversão do valor do imposto, em cruzados novos, será feita com
base no valor do BTN vigente no mês do fato gerador.

§ 2º O Poder Executivo, tendo em vista o comportamento do mercado na
comercialização do produto, poderá:

a) aumentar, até 60% (sessenta por cento), a quantidade de BTN
estabelecida para cada classe.

* Alínea A com redação dada pela Lei nº 8.133, de 27/12/1990.
b) excluir ou incluir outros produtos no regime tributário de que trata este

artigo;
c) manter, temporariamente, o valor do imposto, ainda que alterado o valor

do BTN;
d) estabelecer que o enquadramento do produto ou de grupo de produtos se

dê sob classe única.
§ 3º Para os produtos cujos preços de venda estejam sob o controle de órgão

do Poder Executivo, a conversão do valor do imposto em cruzados novos, após o seu
enquadramento na forma desta Lei, será feita com base no valor do BTN na data de
início de vigência do reajuste do preço de venda.

Art. 2º O enquadramento do produto na classe será feito pelo Ministro da
Fazenda, com base no que resultaria da aplicação da alíquota a que o produto estiver
sujeito na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, sobre
o valor tributável.

§ 1º Para efeito deste artigo, o valor tributável é o preço normal da operação
de venda, sem descontos ou abatimentos, para terceiros não interdependentes ou para
coligadas, controladas ou controladoras (Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, art.
243, parágrafos 1º e 2º) ou interligadas (Decreto-Lei nº 1.950, de 14 de julho de 1982,
art. 10, § 2º).

§ 2º O contribuinte informará ao Ministério da Fazenda as características de
fabricação e os preços de venda, por espécie e marca do produto e por capacidade do
recipiente.

§ 3º O contribuinte que não prestar as informações, ou que prestá-las de
forma incompleta ou com incorreções, terá o seu produto enquadrado ou reenquadrado
de ofício, sendo devida a diferença de imposto, acrescida dos encargos legais.
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§ 4º Feito o enquadramento inicial, este poderá ser alterado, observados os
limites constantes do Anexo I.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.774, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008

Altera a legislação tributária federal,
modificando as Leis nºs 10.865, de 30
de abril de 2004, 11.196, de 21 de
novembro de 2005, 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, 11.484, de 31 de
maio de 2007, 8.850, de 28 de janeiro de
1994, 8.383, de 30 de dezembro de
1991, 9.481, de 13 de agosto de 1997,
11.051, de 29 de dezembro de 2004,
9.493, de 10 de setembro de 1997,
10.925, de 23 de julho de 2004; e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 17. Para efeitos de adimplemento do compromisso de exportação nos
regimes aduaneiros suspensivos, destinados à industrialização para exportação, os
produtos nacionais adquiridos no mercado interno com suspensão do pagamento dos
tributos incidentes por aplicação do § 1º do art. 59 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, podem ser substituídos por outros produtos nacionais da mesma espécie,
qualidade e quantidade, adquiridos no mercado interno sem suspensão do pagamento
dos tributos incidentes, nos termos, limites e condições estabelecidos pelo Poder
Executivo.

Art. 18. (VETADO)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.451, DE 10 DE MAIO DE 2002

Altera a legislação tributária federal e dá
outras providências.

...........................................................................................................................................

Art. 8º É concedida isenção do Imposto de Importação e do Imposto sobre
Produtos Industrializados incidentes na importação de equipamentos e materiais
destinados, exclusivamente, ao treinamento de atletas e às competições desportivas
relacionados com a preparação das equipes brasileiras para jogos olímpicos,
paraolímpicos, pan-americanos, parapan-americanos e mundiais.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.116, de 18/05/2005.
 § 1º A isenção aplica-se a equipamento ou material esportivo, sem similar

nacional, homologado pela entidade desportiva internacional da respectiva modalidade
esportiva, para as competições a que se refere o caput deste artigo.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.116, de 18/05/2005.
§ 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados estende-se aos

equipamentos e materiais fabricados no Brasil.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.116, de 18/05/2005.

Art. 9º São beneficiários da isenção de que trata o art. 8º os órgãos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e suas respectivas autarquias
e fundações, os atletas das modalidades olímpicas e paraolímpicas, o Comitê Olímpico
Brasileiro (COB) e o Comitê Paraolímpico Brasileiro (CPB), bem como as entidades
nacionais de administração do desporto que lhes sejam filiadas ou vinculadas.

Art. 10. O direito à fruição do benefício fiscal de que trata o art. 8º fica
condicionado:

I - à comprovação da regularidade fiscal do beneficiário, relativamente aos
tributos e contribuições federais;

II - à manifestação do Ministério do Esporte sobre:
* Inciso II, caput, com redação dada pela Lei nº 11.116, de 18/05/2005.
a) o atendimento do requisito estabelecido no § 1º do art. 8º;
b) a condição de beneficiário da isenção, do importador ou adquirente, nos

termos do art. 9º; e
c) a adequação dos equipamentos e materiais importados ou adquiridos no

mercado interno, quanto à sua natureza, quantidade e qualidade, ao desenvolvimento
do programa de trabalho do atleta ou da entidade do desporto a que se destinem.

Parágrafo único. Tratando-se de produtos destinados à modalidade de tiro
esportivo, a manifestação quanto ao disposto nas alíneas a e c do inciso II será do
órgão competente do Ministério da Defesa.

Art. 11. Os produtos importados ou adquiridos no mercado interno, na
forma do art. 8º, poderão ser transferidos, sem o pagamento dos respectivos impostos:

I - para qualquer pessoa e a qualquer título, após o decurso do prazo de 4
(quatro) anos, contado da data do registro da Declaração de Importação ou da emissão
da Nota Fiscal de aquisição do fabricante nacional; ou



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

II - a qualquer tempo e qualquer título, para pessoa física ou jurídica que
atenda às condições estabelecidas nos arts. 8º a 10, desde que a transferência seja
previamente aprovada pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1º As transferências, a qualquer título, que não atendam às condições
estabelecidas nos incisos I e II do caput sujeitarão o beneficiário importador ou
adquirente ao pagamento dos impostos que deixaram de ser pagos por ocasião da
importação ou da aquisição no mercado interno, com acréscimo de juros e de multa de
mora ou de ofício.

§ 2º Na hipótese do § 1º, o adquirente, a qualquer título, de produto
beneficiado com a isenção é responsável solidário pelo pagamento dos impostos e
respectivos acréscimos.

Art. 12. Os benefícios fiscais previstos nos arts. 8º a 11 desta Lei aplicam-se
a importações e aquisições no mercado interno cujos fatos geradores ocorram até 31 de
dezembro de 2007.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 11.116, de 18/05/2005

Art. 13. A Secretaria da Receita Federal e o Ministério do Esporte
expedirão, em suas respectivas áreas de competência, as normas necessárias ao
cumprimento do disposto nos arts. 8º a 12 desta Lei.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 11.116, de 18/05/2005.

Art. 14. Ficam revogados os arts. 13 e 15 da Lei nº 9.493, de 10 de
setembro de 1997.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos, no caso dos arts. 1º e 2º, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º
de janeiro de 2002, observado o disposto no art. 1º da Lei nº 9.887, de 7 de dezembro
de 1999.

* Artigo com redação dada pela Lei n. 10.637, de 30/12/2002

Brasília, 10 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan


